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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO BORJA

	TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS
PROCESSO Nº 11/2026
A CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO BORJA/RS torna pública a Dispensa de Licitação, conforme artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, para firmar contrato com a empresa GRUPO MSM, CNPJ nº 06.244.192/0001-68, estabelecida na Avenida Morada dos Magalhães, nº 110, Centro, Brochier/RS, para o fornecimento de Uniformes (camisas, jaquetas e camisetas/baby looks), mantendo preferencialmente o padrão de cores dos já existentes na Câmara de Vereadores, sendo as jaquetas azul-marinho, camisas em tom de azul-claro e camisetas polo e baby looks em cinza e detalhes pretos.
Se Justifica-se a dispensa de licitação, na forma do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, pela inexistência de proposta de outra empresa que preste esse tipo de serviço, pelo valor dos serviços e pelo tempo do contrato.
Valor do contrato: R$30.814,00 (trinta mil e oitocentos e quatorze reais).
Vigência: de 18/02/2026 até 19/03/2027.
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.
Publique-se,

São Borja, 18 de fevereiro de 2026.

Vereador Lindolfo Matheus Hardt
Presidente



“São Borja – Terra dos Presidentes.”
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